
 

 

EDITAL N° 059/2023 

RETIFICA EDITAL N° 057/2023 

TOMADA DE PREÇOS 008/2023 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, torna público, a 

retificação do Edital N° 057/2023 da Tomada de Preços 008/2023, conforme segue: 

 

 

1. Fica alterado o descrito nos itens 4.3.1, 4.3.2 e 4.3.3, do título “QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA”, passando a ter a seguinte redação:  

 

4.3.1. Prova de que a empresa possui no seu quadro funcional permanente, 

profissional de nível superior detentor de certidão ou atestado comprovando a boa 

execução de serviços compatível com o objeto de licitação, conforme descritos no item 

seguinte, fornecido por pessoa jurídica de direito público, ou privado, devidamente 

registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia)  ou CRT 

(Conselho Regional dos Técnicos), de acordo com o parágrafo 1º, inciso I do art. 30 

da Lei Federal 8666/93, vedada a sua substituição por qualquer outro documento. A 

comprovação da situação funcional do responsável técnico deverá ser efetuada 

através do livro de registro de funcionários, em documentos do ato constitutivo da 

empresa ou contrato de Prestação de Serviços com firma reconhecida dos 

contratantes. 

4.3.2. Atestado técnico do profissional, devidamente registrado no referido conselho 

(CREA ou CRT) ou Certidão de Acervo Técnico (CAT), que comprove a execução de:  

- Execução de subestação de potência igual ou superior a 112,5 kVA; 

 Fica definido como parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 

licitação a execução de projetos elétricos. 

4.3.3. Certidão de Registro no CREA ou CRT da empresa licitante e do responsável 

técnico ligado ao objeto da licitação, ou visto da mesma, no caso de empresa não 

sediada no estado. 

 

2. A realização do certame fica aprazada para o dia 16 de outubro de 2023 às 8h30min.  

 

 Os demais itens e condições do Edital n° 057/2023 permanecem inalterados. 

 

 

Pinhal Grande/RS, 26 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Lucas Michelon 

Prefeito de Pinhal Grande 
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